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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI
37



DE 21 DE MAIO DE 2007.

(Autoriza a inclusão e alteração no Plano Plurianual do Município de São Pedro - PPA, Estado de São Paulo, para o período de 2006 à 2009, dos projetos e atividades que especifica, dispõe sobre a alteração do planejamento orçamentário 2007-2009 e dá outras providências correlatas.)





Eduardo Speranza Modesto Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,





Faz saber que os cidadãos do município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ela assina e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica autorizada a inclusão e a alteração no Plano Plurianual do Município de São Pedro – PPA 2006 à 2009 dos projetos e atividades abaixo descriminados e respectivamente especificados nas planilhas em anexo, que passam a fazer parte integrante da presente Lei, a saber:

PROJETOS

	1.003
	CONSTR. INSTAL. AMPL. E REFORMA DE PRÉ-ESCOLA

	1.009
	PLANO GERAL DE PAV. ASFALTICA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES

	1.010
	PLANO GERAL DE GALERIAS PLUVIAIS     

	1.013
	CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

	1.014
	OBRAS E REFORMAS DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE

	1.015
	OBRAS NAS ESTRADAS RODOVIÁRIAS MUNICIPAIS

	1.033
	CONSTR. INSTAL. AMPL. E REFORMA – ENSINO FUNDAMENTAL


ATIVIDADES

	2.003
	MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E ADM

	2.010
	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE

	2.011
	ENTIDADES HOSPITALARES

	2.014
	MANUTENÇÃO DE CRECHES

	2.015
	MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA

	2.016
	MANUTENÇÃO DO ENSINO REGULAR

	2.019
	MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

	2.021
	MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

	2.022
	MANUTENÇÃO DA MERENDA

	2.027
	ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOESCENTE

	2.034
	MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE AGRICULTURA ABAST. E SERVIÇOS RURAIS

	2.038
	MANUTENÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA, RURAL E OBRAS PÚBLICAS

	2.056
	SUBEVENÇÃO SOCIAL CASA DIA DE LIMEIRA (INCLUSÃO)

	2.057
	SUBVENÇÃO SOCIAL APAE (INCLUSÃO)

	9.999
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA






Art. 2º - Fica também autorizada a alteração no Plano Plurianual do Município de São Pedro – PPA 2006 à 2009 do Planejamento Orçamentário referente ao período 2007-2009, conforme especificado nas planilhas de Estimativa de Receitas Orçamentárias em anexo, que passam a fazer parte integrante da presente Lei.





Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de imediato.

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:



Estamos encaminhando à Vossa Excelência para os devidos estudos, apreciação e aprovação por parte dos Nobres Pares que compõem essa Casa de Leis, o presente Projeto de Lei nº 37, o qual autoriza a inclusão e alteração no Plano Plurianual do Município de São Pedro - PPA, Estado de São Paulo, para o período de 2006 à 2009, dos projetos e atividades que especifica, dispõe sobre a alteração do planejamento orçamentário 2007-2009 e dá outras providências correlatas..

 


Tal propositura busca adequação financeira para viabilizar a prática de uma gerência financeira eficaz no Município, proporcionando a realização de investimentos sem o comprometimento do crescimento sustentável da cidade de São Pedro.




O Regime de Urgência Especial se justifica devido a necessidade de se cumprir o calendário financeiro-fiscal e demais cronogramas pré-fixados para o período.




Sendo o que nos oferecia para o momento e contando com a apreciação e aprovação por parte dos Nobres Vereadores, aproveitamos a oportunidade para reiterar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.




Atenciosamente,




EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal
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